
 CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIADEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPLSALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS
PARECER N° 28/2022Da Comissão de Educação e Bem-Estar Social, sobreo  Projeto  de  Lei  n°  97  de  2022,  de  iniciativa  doVereador Pedro Ferreira de Lima, que  Obriga bares,restaurantes, casas noturnas, organizadores de festase similares a adotarem medidas de auxílio à mulherem situação de risco.Relator: Ricardo Teixeira I – RELATÓRIO    A Comissão de Educação e Bem-Estar Social, sobre o Projeto de Lei n° 97de  2022,  de  iniciativa  do  Vereador  Pedro  Ferreira  de  Lima,  que  Obriga  bares,restaurantes,  casas  noturnas,  organizadores  de  festas  e  similares  a  adotaremmedidas de auxílio à mulher em situação de risco.Justifica  a  Senhor  Vereador  Pedro  Ferreira  de  Lima  que  o  objetivoprincipal do projeto é ampliar a segurança das mulheres em alguns locais públicos,evitando a ocorrência de casos de assédio (sexual e moral), importunação sexual eviolência. A intenção é que a mulher que estiver sofrendo algum tipo de violência,possa  pedir  ajuda  de  forma  segura,  e  ser  auxiliada.  Os  estabelecimentos  eorganizadores de eventos que trata essa lei  deverão treinar e capacitar todos osseus funcionários para a aplicação de medidas de auxílio para as mulheres quenecessitarem.  II – ANÁLISE Compete a Comissão de Educação e Bem-Estar Social,  matéria que diz arespeito  ao  ensino,  ao  patrimônio  histórico  e  Cultural,  à  ciência,  às  artes  e  àassistência Social, conforme o inciso IV, do Art. 52 do Regimento Interno da CâmaraMunicipal de Araucária, conforme segue: 1
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 CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIADEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPLSALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS“Art. 52° Compete(…)IV  -  à  Comissão  de  Educação  e  Bem-Estar  Social,matéria que diga respeito ao ensino, aopatrimônio  histórico  e  cultural,  à  ciência,  às  artes  e  àassistência social;Tendo em vista o Art. 30°, inciso I da Constituição Federal e posteriormentetranscrito para a Lei Orgânica de Araucária, através do Art. 5, inciso I, que competeao Município legislar sobre interesse local. “Art. 30. Compete aos Municípios:I - legislar sobre assuntos de interesse local;”Em  consideração  o  Art.  40°,  §  1°,  “a”  da  lei  orgânica  do  Município  deAraucária, os projetos de lei podem ser de autoria dos vereadores, conforme constaabaixo, “Art. 40 O processo legislativo compreende a elaboraçãode:§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:a) do Vereador;”Diante do exposto, no que nos cabe a Comissão de Educação e Bem-EstarSocial examinar, favoráveis ao Projeto de Lei n.º 97/2022.III – VOTODiante das razões apresentadas acima, não foi encontrado impedimentos quelimitem sua tramitação, sendo assim, no que cabe a Comissão de Educação e Bem-Estar Social analisar o projeto acima epigrafado, favoráveis ao trâmite. 2
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 CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIADEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPLSALA DAS COMISSÕES TÉCNICASÉ o parecer. Sala das Comissões, 1 de junho de 2022. VEREADORASSINATURA
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CÂMARA	MUNICIPAL	DE	ARAUCÁRIADIRETORIA	DO	PROCESSO	LEGISLATIVO	–	DIPROLESALA DAS COMISSÕES TÉCNICASVOTAÇÃO DE PARECER 
Na reunião realizada no dia 07 de junho de 2022 na Sala da Presidência da Câmara Municipal deAraucária, os  Vereadores  Valter  Fernandes  e  Vilson  Cordeiro,  membros  da  Comissão  deEducação e Bem-Estar Social, votaram favoráveis ao Parecer n° 28/2022 - CEBES, referente aoProjeto de Lei nº 97/2022. 

Araucária, 07 de junho de 2022.
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